
  

O Excelentíssizo Senh EMO Pk 

RELHA GOKES DE GANHO Presidenta desta Côrte de 

Justiça Eleitoral do Estado de Goiés, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESQULÊS 
Arbitrar ao servidor dOHAS LIRO DE OLIVELBA,Sero 

vente-P]-13-0, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste tribunal 

Regional Eleitoral de Goids, duas (2) diárias no valôr de 6 

45,00 onda uma, correspondente a 30% do Sadrio Mínimo da Região, 

de conformidade com o que estabelece o Decreto nº 68,807, de 25 

de JUNHO de 1.971, relativas sos dias 1º e 2 do corrente nés,em 

gue esteve afastado dêste Tribunal, om Bragília=D.F., à serviço 

da dustiça Eeitorale 

CUNFRA-SE, ANOTE-SE e PUBLIQUE-SE, 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEL 

LORAL DO ESTADO DE GUIAS, em Goiânia, nos 03 dias db mês de FEVE 

  

    

    

    

        

     
    

“( Desor. Pirmo Ferreira Gomes à Castro), 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do /. 

Estado de Goide. 

   


